AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº: 70002418077

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA DO QUARAÍ

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR. REDUÇÃO DO NÚMERO DE CARGOS EM COMISSÃO. Em matérias de iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto. Precedentes do Pretório Excelso. Ao parlamentar cabe reduzir a criação de cargos propostos pelo Executivo, se entendê-los exagerados, exercendo sua legítima função fiscalizadora do Executivo. IMPROCEDÊNCIA.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, tendo como objeto a Lei Municipal nº 433, de 26 de março de 2001, decorrente de emenda do Legislativo ao Projeto de Lei nº 005/2001, encaminhado pelo Chefe do Executivo à Câmara Municipal.

Alega o proponente que o projeto de lei enviado ao Legislativo trata da criação de 05 cargos de Agente Comunitário da Saúde; 08 cargos de Coordenador I; 04 cargos de Coordenador II; 09 cargos de Coordenador III; 01 cargo de Tesoureiro; 04 cargos de Encarregado de Setor; 01 cargo de Chefe de Almoxarifado; 01 cargo de Chefe de Gabinete; 04 cargos de Consultor Técnico; 08 cargos de Secretário; 01 cargo de Chefe de Setor; e 01 cargo de Procurador-Geral do Município. No entanto, segundo aduz, a Câmara de Vereadores, através do Ato Legislativo nº 005/2001, de 21 de fevereiro de 2001, extinguiu vários cargos, ou seja, 01 de Coordenador II; 01 de Coordenador III; 01 de Tesoureiro; 03 de Encarregado de Setor; e 01 de Consultor Técnico, de modo a incorrer em flagrante desrespeito ao artigo 60, II, “a”, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 8º e 10 da mesma Carta política. Sustenta que o Legislativo Municipal de Barra do Quaraí, ao promulgar, através de seu presidente, a Lei impugnada, decorrente do Ato Legislativo nº 005/2001, cujo teor fora vetado integralmente pelo Prefeito do Município, invadiu competência exclusiva do Poder Executivo, interferindo na Administração, ao extinguir cargos constantes da Lei nº 278/99 e posteriores alterações, quais sejam, o de Subcoordenador, o de Supervisor, o de Encarregado de almoxarifado e o de Encarregado de Serviços do interior, tendo, ainda, reduzido a remuneração de todos os funcionários do Executivo Municipal na média de 15%. Assim, afirma, violou, a Lei atacada, o princípio da harmonia e independência dos  Poderes.

A liminar pleiteada foi deferida (fl. 62).

Citada, a Procuradoria- Geral do Estado se manifestou pela manutenção da Lei questionada, com base na presunção de sua constitucionalidade (fl.75).

A Câmara Municipal de Barra do Quaraí, representada por seu Presidente, manifestou-se (fls.69/73), alegando, em síntese, que o Projeto de Lei nº 005/2001, enviado pelo Poder Executivo ao Legislativo Municipal, versava sobre a criação de cargos em comissão, tendo, portanto, sido observada a competência privativa quanto à iniciativa. Através de Emenda, o Legislativo retirou do Projeto de Lei, 07 novos cargos em comissão, por entendê-los desnecessários e representarem um descritério na composição do quadro geral de servidores do Executivo, uma vez que representariam, se mantidos, 47 cargos em comissão, num universo de 154 servidores, numa proporção de  um cargo de chefia para cada 2,27 servidores efetivos, de forma absurdamente desproporcional, favorecendo o empreguismo e o nepotismo. Acrescenta, a requerida, que o Legislativo Municipal não extinguiu cargo já existente, tendo apenas  impedido a criação de novos cargos em comissão pretendidos pelo Executivo. Quanto à remuneração dos cargos constantes do Projeto de lei do Executivo, diz que não houve qualquer alteração, a respeito, pela Câmara de Vereadores. Pede, por fim, a revogação da liminar concedida, e a improcedência da ação.

Os autos vieram ao Ministério Público para parecer.

2. Não se vislumbra inconstitucionalidade na lei impugnada.

O Projeto de Lei nº 005/2001, de 06 de fevereiro de 2001, oriundo do Chefe do executivo do Município de Barra do Quaraí, consigna em sua ementa (fl.14), que:

“Institui novo Quadro dos Cargos em Comissão e Funções gratificadas da Administração Centralizada do Executivo Municipal.”

Logo a seguir, estabelece:

“Art. 1º - É o seguinte o quadro dos cargos em comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo  Municipal:

Padrão
Nº de Cargos
Denominação
CC
FG

I.
05
Agente Comunitário de Saúde
R$172,50
R$51,75

II.
08
Coordenador I
R$342,12
R$102,63

III.
04
Coordenador II
R$439,87
R$131,96

IV.
09
Coordenador III
R$572,81
R$171,84

V.
01
Tesoureiro
R$769,34
R$230,80

VI.
04
Encarregado do Setor
R$845,43
R$253,62


01
Chefe do Almoxarifado
R$845,43
R$253,62

VII.
01
Chefe de Gabinete
R$1.133,90
R$340,17


04
Consultor Técnico
R$1.133,90
R$340,17

VIII.
08
Secretário
R$1.495,00
R$448,50


01
Chefe de Setor
R$1.495,00
R$448,50

IX.
01
Procurador-Geral 
R$2.185,00
R$655,50

Já a Lei nº 433/2001, de 26 de março de 2001, ora impugnada, oriunda de emenda da Câmara de Vereadores, através do ato Legislativo nº 005/2001, de 21 de fevereiro de 2001, assim se encontra redigida:

“LEI MUNICIPAL Nº 433/2001

“Institui novo Quadro dos Cargos em Comissão  Funções Gratificadas da  Administração Centralizada do Executivo Municipal”.

Art. 1º- É o seguinte quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal:

Padrão
Nº de Cargos
Denominação
CC
FG

I.
05
Agente Comunitário de Saúde
R$172,50
R$51,75

II.
08
Coordenador I
R$ 342,12
R$102,63

III.
04
Coordenador II
R$439,87
R$131,96

IV.
09
Coordenador III
R$572,81
R$171,84

V.
01
Tesoureiro
R$769,34
R$230,80

VI.
04
Encarregado do Setor
R$845,43
R$253,62


01
Chefe do Almoxarifado
R$845,43
R$253,62

VII.
01
Chefe de Gabinete
R$1.133,90
R$340,17


04
Consultor Técnico
R$1.133,90
R$340,17

VIII.
08
Secretário
R$1.495,00
R$448,50


01
Chefe de Setor
R$1.495,00
R$448,50

IX.
01
Procurador-Geral 
R$2.185,00
R$655,50

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por contas das  dotações orçamentárias específicas.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

Como se observa, a Câmara de Vereadores suprimiu, ao todo, sete cargos em comissão, dos 47 estipulados no projeto original, do Executivo, ou seja, de 04 cargos de “Coordenador II”,  retirou 01; de 09 cargos de “Coordenador III”, retirou 01; de 04 cargos de “Encarregado de Setor”, suprimiu 03; e de 04 cargos de “ Consultor Técnico”, retirou 01.

Em relação aos valores dos vencimentos dos cargos em comissão e funções gratificadas, não houve qualquer alteração imprimida pelo Legislativo ao Poder Executivo.

Portanto, a criação de novo quadro de cargos em comissão e funções gratificadas da Administração Centralizada do Executivo Municipal, partiu do próprio Chefe do Executivo, através do Projeto de Lei nº 005/2001. Apenas, a Câmara de Vereadores introduziu modificações, através de emenda legislativa, suprimindo alguns dos cargos previstos pelo Executivo, não implicando tal ato, aumento de despesa em relação ao projeto original, nem desbordando do tema nele proposto.

O proponente refere que a Câmara de Vereadores, através da lei atacada, feriu o art. 60, II, “a”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”, da Constituição Federal, estabelecendo como de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, as leis que disponham sobre a  criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica. Considerando-se que tais normas são de observância obrigatória pelos Municípios, com base no artigo 29 da Constituição Federal e 8º da Carta Estadual, sustenta o autor da ação que o legislativo de Barra do Quaraí teria invadido a competência do Executivo, violando o princípio da independência e harmonia dos Poderes (art. 10/CE), por ser do Prefeito Municipal a iniciativa privativa para legislar a respeito da matéria regrada na lei impugnada, que trata, segundo afirma, “de criação de cargos, servidores públicos, fixação de suas remunerações, limitações e vinculação aos vencimentos percebidos no órgão de origem.”

Uma vez que a Lei nº 433/2001 decorre de emenda do Legislativo Municipal a projeto de lei originário do Executivo, vale referir, a respeito do poder de emenda, a lição de Hely Lopes Meirelles (“Direito Municipal Brasileiro, atualizado por Célia Marisa Prendes e Márcio Schneider Reis, Malheiros Ed., 11ª ed., 2000, p. 630):

“O monopólio de iniciativa não exclui, por si só, o poder de emenda. A iniciativa diz respeito ao impulso criador da proposição, o que não se confunde, nem afasta a possibilidade de modificações pelo legislativo, durante o processo de formação da lei, desde que não desnature a proposta inicial.

A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas  pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, porque estas transbordam da iniciativa do Executivo. Note-se, em acréscimo, que o artigo 63, I, da Constituição Federal, veda o aumento da despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Executivo, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matéria orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas, os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda  à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa  exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo.

A propósito escreveu Caio Tácito: “Dentro do círculo da proposta do Executivo poder-se-á exercer o direito de emenda, inclusive para suprir as omissões ou deficiências verificadas no curso da elaboração legislativa. O que repugna ao espírito da regra constitucional é a aceitação de que, vencido o obstáculo inicial da proposta do Governo, possa o Legislativo modificá-la com absoluta liberdade de criação, transmudando-lhe o alcance e a substância para estabelecer situações que, explícita ou implicitamente, não se continham na iniciativa governamental.”

Embora o Supremo tribunal Federal já tivesse entendido que em projetos de iniciativa do Executivo, era inadmissível qualquer emenda, por ser esta corolário da iniciativa, ou seja, uma vez faltando poder de iniciativa, também falta a competência para emendar (STF ROA 28/51; 42/240; 47/ 238 e TASP RT 274/748), tal posicionamento sofreu modificação. Passou o Pretório Excelso, porém, a entendeu que  nas matérias de iniciativa reservada as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas á proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto. Nesse sentido, é de se registrar o Informativo 229, do STF:

“Informativo 229.

Título.

Poder de Emenda Parlamentar e Administração.

Artigo.

A lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo pode ser objeto de emenda parlamentar, desde que os dispositivos introduzidos no texto da lei não estejam destituídos de pertinência temática com o projeto original nem acarretem aumento de despesa (CF, artigo. 63,I). Com esse entendimento, o Tribunal, julgando o pedido de medida cautelar em ação direta ajuizada pelo Governador do Estado de Alagoas, afastou a alegada inconstitucionalidade formal do artigo 56 da  Lei nº 6.145/2000, do mesmo Estado, em cujo projeto de iniciativa do Chefe do Poder Executivo constava a expressão “ mediante decreto”, a qual fora substituída pela expressão “mediante lei específica” por emenda parlamentar (“Art.56- Cabe ao Chefe do Poder Executivo Estadual, mediante Lei específica, definir a organização das atividades, as competências dos órgãos e quando for o caso o regimento interno dos órgãos e Secretarias de Estado referidos nesta Lei e das Autarquias e Fundações Estaduais.”). No tocante à argüição de inconstitucionalidade material, o Tribunal deferiu a suspensão cautelar do mencionado dispositivo por entender caracterizada, à primeira vista, a invasão do âmbito de atuação do Executivo pelo Legislativo, haja vista que retira a competência privativa do Governador para expedir decretos e dispor sobre a organização e funcionamento da administração estadual (CF, art. 84, IV, in fine, e VI). ADInMC 2..322- AL, rel. Min. Moreira Alves, 23.5.2001. (ADI-2322)”.

No Recurso Extraordinário nº 191191/PR, datado de 12-12-97, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, o STF já  decidira:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO C.F., art. 96, II, b, CF, artigo. 37, XI.

I - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto.

Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94.

II - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do STF Nos Estados membros, a remuneração percebida pelo Desembargador. C.F., art. 37, XI.

III - R. E. não conhecido.”

Além do mais é bastante razoável a justificativa da Câmara Municipal, quando manifesta que retirou do projeto de lei nº 005/2001, proposto pelo Executivo, 07 (sete) novos cargos em comissão, por entendê-los desnecessários e representarem um descritério na composição do quadro geral de servidores do Executivo, uma vez que, caso mantidos na sua totalidade, representariam 47 cargos em comissão, num universo de 154 servidores (Lei 278/99, anexa), numa proporção de um cargo de chefia para cada 2,27 servidores efetivos. 

Mas, para melhor embasar a questão, cabe transcrever o posicionamento de DIÓGENES GASPARINI (“Direito Administrativo”, Editora Saraiva, 6ª ed., 2001, pp. 223/234), exatamente sobre a possibilidade de emendar, o Legislativo, projeto de iniciativa do executivo, sobre criação de cargos, reduzindo o número deles:

“1. Criação e transformação de cargos no Executivo.

Estabelece o artigo 48 da Carta Magna que cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor – salvo algumas – sobre todas as matérias de competência da União e especialmente, entre outras, sobre a criação e transformação de cargos (inciso X). Dessa forma, a criação e a transformação de cargos exige lei (RT, 629:211) se essas operações disserem respeito ao Executivo (Administração Pública direta, autárquica e fundacional pública). A lei é de iniciativa exclusiva do Presidente da República, consoante estabelece o artigo 61, §1º, II, “a”, da Constituição Federal, que não menciona a transformação. Embora seja assim, em razão do princípio da independência dos Poderes tem-se que aceitar, também nesse particular, a iniciativa exclusiva do Presidente da República. De sorte que seria inconstitucional a lei originada de projeto de iniciativa parlamentar que transformasse cargos no Executivo. Ademais, se se admite que na transformação se tem uma extinção, que, nos termos do artigo 84, XXV, da Constituição da República, é privativa do Presidente, e uma criação, que, segundo a alínea “a” do inciso II do §1º do artigo 61 da mesma Lei Maior também é exclusiva dessa autoridade, não se pode, em sã consciência, asseverar que a transformação de cargos no Executivo possa ser promovida por lei oriunda de iniciativa parlamentar.

(...)

a criação e a transformação de cargos nas Administrações Públicas diretas e respectivas autarquia e fundações públicas necessitam de lei, cabendo sua iniciativa, com exclusividade, aos competentes Governadores ou aos Prefeitos, conforme o caso.

(...)

Tal exclusividade de iniciativa não impede a apresentação de emendas por parte dos parlamentares. Essa faculdade, no entanto, não é absoluta, dado que a emenda não pode aumentar a despesa prevista no projeto originário do Executivo (artigo 63, I, da CF). Por outro lado, a emenda, ainda que sem aumentar a despesa, não pode reduzir, por exemplo, o número de cargos de médico, proposto pelo Executivo, e criar igual número de cargos de engenheiro, pois, se assim fosse, estar-se-ia por iniciativa parlamentar criando cargo, numa evidente usurpação de função. Igualmente não cabe ao parlamentar, mediante emenda, dividir os cargos de médico, cuja criação é proposta pelo Executivo, para ampliar o quadro desses servidores na Administração centralizada, de modo que aí permaneçam uns, como deseja o Executivo, e outros sejam criados numa certa autarquia de fins hospitalares. Ainda, e pelas mesmas razões não pode o parlamentar emendar o projeto do Executivo que visa a criação de cargos de provimento em comissão para criá-los em regime de provimento efetivo. Também, e sempre por idênticos motivos, a emenda não pode aumentar o número de cargos desejados pelo Executivo. O acréscimo, sem dúvida, seria criação. Ao parlamentar, se entender exagerada a proposta pelo Executivo, cabe reduzir a criação dos cargos aos limites que julgar satisfatórios e nesse sentido oferecer sua emenda. Também lhe cabe votar pela rejeição do projeto. Nessas hipótese, exercita legitimamente sua função parlamentar, e não se pode afirmar que estaria havendo extinção de cargo, porque nem sequer cargo se tem para extinguir.”

Quanto à alegada extinção de outros cargos constantes da Lei nº 278/99 e posteriores alterações, além da redução de remuneração de todos os funcionários do Executivo Municipal, não há nenhuma referência a esse respeito, na lei impugnada, que apenas reduziu o número de cargos em comissão, criados mediante proposição do Executivo, em nada alterando a remuneração fixada, a título de função gratificada, no projeto de lei de iniciativa do Prefeito Municipal.

Diante do que se consignou, o Projeto de lei n 005/2001 de 06 de fevereiro de 2001, que “Institui novo Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Centralizada do Executivo Municipal”, com efeito, trata de matéria de iniciativa privativa do Prefeito, nos termo do artigo. 60, II, “a” e “b”, da Constituição Estadual. Assim, corretamente, partiu do próprio Chefe do Poder Executivo, sendo que a alteração apresentada pelo Legislativo Municipal, não implicou aumento da despesa inicialmente prevista, importando, ao contrário, em sua diminuição e, ainda, versa sobre o mesmo tema do projeto que partiu do Executivo. Restringe-se, portanto, a emenda legislativa, a diminuir o número de alguns cargos propostos no projeto do Executivo, no exercício legítimo da sua função parlamentar, de fiscalização do outro Poder.

Conclui-se, assim, que a Lei Municipal nº 433/2001, de Barra do Quaraí, promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores , uma vez rejeitado o veto imposto pelo Prefeito Municipal ao Ato Legislativo nº 005/2001, de 21de fevereiro de 2001, que emendou o Projeto de Lei nº 005/2001, de 06 de fevereiro de 2001, oriundo do Executivo, não padece de inconstitucionalidade.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da improcedência da ação, com a conseqüente cassação da liminar.

Porto Alegre, 22 outubro de 2001.

CLÁUDIO BARROS SILVA

Procurador-Geral de Justiça
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